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tra aberto, pelo prazo de 20 dias úteis contados a partir da data
de publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno geral de acesso para provimento de 10 lugares na categoria
de enfermeiro especialista de saúde materna e obstétrica, vagos no
quadro de pessoal da Maternidade do Dr. Alfredo da Costa, aprovado
pela Portaria n.o 296/97, de 6 de Maio.

2 — Prazo de validade — este concurso é válido para os lugares
postos a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho e vencimento — o local de trabalho situa-se
na Maternidade do Dr. Alfredo da Costa, Rua de Viriato, 1069-089
Lisboa, sendo o vencimento o constante do anexo I ao Decreto-Lei
n.o 411/99, de 15 de Outubro.

4 — Conteúdo funcional dos lugares a prover — o descrito no n.o 2
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com
as alterações constantes do Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezem-
bro.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 3 do artigo 27.o do

Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;
5.2 — Requisitos especiais — ser enfermeiro ou enfermeiro gra-

duado habilitado com um curso de especialização em enfermagem
estruturado nos termos do n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 178/85, de 23 de Maio, ou com um curso de estudos superiores
especializados em Enfermagem que o habilite para a prestação de
cuidados de enfermagem na área de saúde materna e obstétrica inde-
pendentemente do tempo na categoria;

5.3 — Possuir avaliação de desempenho de Satisfaz.
6 — Método de selecção a utilizar — como critérios de avaliação

curricular considerar-se-ão:

CF = classificação final;
NCE = nota de curso de especialização;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional;
HA = habilitação académica.

A fórmula a utilizar será:

CF=(NCE×6)+(EP×6)+(FP×4)+(HA×4)
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Critérios de classificação final:

EP = experiência profissional:

Sem experiência profissional na área de especializa-
ção — 7 pontos;

Por cada ano completo de experiência em enfermagem de
saúde materna e obstétrica — acresce ao valor acima refe-
rido 1 ponto, até ao máximo de 7 pontos;

Colaboração na avaliação de desempenho de enfermeiros
e ou outros profissionais — 2 pontos;

Integração de novos enfermeiros no serviço — 2 pontos;
Colaboração na realização em normas/protocolos e ou ins-

trumentos de registo — 0,5 pontos por cada, até ao
máximo de 2 pontos;

FP = formação profissional — a formação a considerar será res-
peitante aos períodos não académicos:

1 ponto por cada acção de formação assistida (congressos,
simpósios, jornadas, cursos, outros), até ao máximo de
8 pontos;

2 pontos por cada acção de formação elaborada em contexto
de serviço como formador, até ao máximo de 6 pontos;

2 pontos por cada trabalho publicado, até ao máximo de
4 pontos;

1 ponto por cada poster apresentado em congresso, simpósio,
jornadas, outros, até ao máximo de 2 pontos.

HA = habilitação académica:

Licenciatura ou equivalência legal — 20 pontos;
Bacharelato ou equivalência legal — 10 pontos.

7 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, em papel normalizado, dirigido
ao conselho de administração da Maternidade do Dr. Alfredo da
Costa, Rua de Viriato, 1069-089 Lisboa, entregue pessoalmente contra
recibo ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido
até ao termo do prazo fixado no n.o 1 do presente aviso, solicitando
a admissão ao presente concurso e dele fazendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, número e data
do bilhete de identidade e arquivo de identificação que o
emitiu, número de contribuinte, residência, código postal e
número de telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o

requerente está vinculado;
d) Referência ao aviso de abertura do concurso, mencionando

o número e a data do Diário da República onde foi publicado;
e) Identificação dos documentos que acompanham o reque-

rimento;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos apresentem

susceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal.

8 — Os requerimentos devem ser instruídos com os seguintes
documentos:

a) Declaração emitida pelo serviço ou organismo a que o can-
didato pertence comprovativa da existência e natureza do vín-
culo à função pública, do tempo de serviço na categoria, na
carreira e na função pública e da avaliação de desempenho
de Satisfaz, nos termos do n.o 5.3 do presente aviso;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(curso de enfermagem base e curso de especialização);
d) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Enfer-

meiros;
e) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, devidamente

rubricados, datados e assinados.

9 — O estabelecido no presente aviso não impede que o júri exija
a qualquer candidato, em caso de dúvida, documentos comprovativos
das suas declarações, as quais, em caso de falsidade, serão punidas
nos termos da lei.

10 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final do concurso, bem como quaisquer outros elementos
julgados necessários para melhor esclarecimento dos interessados,
serão afixadas no átrio da porta principal da Maternidade do
Dr. Alfredo da Costa logo que saiam publicados na 2.a série do Diário
da República, tal como determinam os artigos 33.o e 38.o do Decre-
to-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.

11 — Igualdade entre homens e mulheres — em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 — Nos termos do n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 18 de Maio, está assegurada a cabimentação orçamental
deste concurso.

13 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Ofélia Lobo Lopes Sousa Vieira, enfermeira
supervisora do quadro de pessoal da Maternidade do
Dr. Alfredo da Costa.

Vogais efectivos:

1.o Anabela Rodrigues da Silva Dias, enfermeira especialista
do quadro de pessoal da Maternidade do Dr. Alfredo
da Costa.

2.o Esmeralda Maria Mealha Martins Pereira, enfermeira
especialista do quadro de pessoal da Maternidade do
Dr. Alfredo da Costa.

Vogais suplentes:

1.o Paula Maria Sequeira Pereira, enfermeira especialista
do quadro de pessoal da Maternidade do Dr. Alfredo
da Costa.

2.o Maria Leopoldina Jorge Leitão Moreira, enfermeira
especialista do quadro de pessoal da Maternidade do
Dr. Alfredo da Costa.

14 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

24 de Maio de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Margarida Moura Theias.

Hospital de São Marcos

Deliberação n.o 714/2006. — Delegação de competências. — Por
deliberação do conselho de administração de 4 de Abril de 2006,
atento o disposto nos artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e
nos n.os 3 e 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de
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Agosto, e no uso da faculdade conferida pelos despachos do Secretário
de Estado da Saúde n.o 16 789/2005 (2.a série), de 15 de Julho, e
da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde n.o 21 437/2005 (2.a série),
de 14 de Setembro, e em virtude de, pelos despachos do Ministro
da Saúde n.os 87/2006 e 88/2006, de 21 de Fevereiro, terem sido nomea-
dos dois vogais executivos, o conselho de administração do Hospital
de São Marcos decide delegar em cada um dos seus membros a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
1.1 — Garantir a execução das políticas referentes aos recursos

humanos, designadamente as relativas à sua avaliação, aos regimes
de trabalho, horas extraordinárias, faltas, formação, segurança e
incentivos;

1.2 — Proceder à mobilidade intra-institucional de recursos huma-
nos;

1.3 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários em está-
gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação
ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional;

1.4 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

1.5 — Justificar ou injustificar faltas.
2 — No âmbito da gestão orçamental e da realização de despesas:
2.1 — Qualificar como acidente em serviço os sofridos por fun-

cionários e agentes e autorizar o processamento das respectivas
despesas;

2.2 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 150 000.

3 — O conselho de administração subdelega em cada um dos seus
membros a competência que lhe foi conferida por despacho do pre-
sidente da Administração Regional de Saúde do Norte, relativo à
utilização de comissões gratuitas de serviço, para participação em
cursos, seminários, encontros, jornadas e outras acções de formação
de idêntica natureza realizados no país e no estrangeiro.

4 — Manter a subdelegação de competências contempladas no des-
pacho n.o 20 238/2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 183, de 22 de Setembro de 2005.

Esta deliberação produz efeitos reportados a 14 de Março de 2006,
considerando-se ratificados todos os actos que tenham sido praticados
no âmbito dos poderes delegados e subdelegados.

8 de Maio de 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Lino Mesquita Machado.

Maternidade de Júlio Dinis

Aviso n.o 6397/2006 (2.a série). — Para conhecimento e con-
formidade com o disposto no n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro, torna-se pública a lista dos candidatos
admitidos e excluídos no concurso interno geral de acesso para enfer-
meiros especialistas em enfermagem medico-cirúrgica, aberto por
aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 65, de 31 de
Março de 2006:

Candidatos admitidos:

Sandra Maria Carvalho Maia.

Candidatos excluídos:

(Não há.)

19 de Maio de 2006. — O Director Clínico, Paulo Sarmento.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Despacho n.o 11 965/2006 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
das disposições conjugadas do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 495/99, de 18 de Novembro, e dos artigos 35.o a 37.o do Código
do Procedimento Administrativo (CPA) e da delegação de poderes
constante da deliberação n.o 1270/2005, de 1 de Setembro, do conselho
de administração do Instituto Nacional da Farmácia e do Medica-
mento (INFARMED), publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 182, de 21 de Setembro de 2005:

1 — Subdelego nos directores de Informação, Comunicação e
Assuntos Externos, da Direcção de Tecnologias e Sistemas de Infor-
mação, da Direcção Administrativa e de Recursos Humanos e do
Gabinete Jurídico e de Contencioso:

1.1 — Relativamente ao pessoal afecto aos respectivos serviços, os
poderes para:

a) Conceder licenças por períodos até 30 dias;
b) Autorizar o início das férias e o seu gozo interpolado, bem

como a sua acumulação parcial por interesse do serviço, de
acordo com o mapa de férias superiormente aprovado;

c) Justificar faltas;
d) Afectar o pessoal na área da respectiva direcção;
e) Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo,

quando requisitados nos termos da lei de processo;
f) Autorizar deslocações em serviço no território nacional e ao

estrangeiro, quanto a estas relativamente aos colaboradores
da respectiva direcção que se encontrem designados repre-
sentantes em grupos ou comités internacionais ou comu-
nitários;

g) Autorizar a realização de despesas com deslocações em ser-
viço ao estrangeiro previstas na alínea anterior até ao limite
de E 2000.

1.2 — Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados
na respectiva direcção ou unidade operacional, excepto quando
tenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição
de documentos aos interessados.

1.3 — Assinar toda a correspondência destinada à comunicação aos
interessados das deliberações do conselho de administração, bem
como dos despachos exarados pelo subdelegante, excepto no que res-
peita à correspondência dirigida aos gabinetes de membros do
Governo ou a qualquer órgão de soberania, bem como a que proceda
à comunicação dos despachos de natureza normativa ou de qualquer
outra informação vinculativa do Instituto.

2 — Subdelego no director de Tecnologias e Sistemas de Infor-
mação ou no director do Departamento de Sistemas de Informação
a competência para a emissão e assinatura dos certificados e decla-
rações referentes a medicamentos registados na base de dados de
medicamentos do INFARMED.

3 — A presente delegação não prejudica os poderes de avocação
e superintendência do conselho de administração e do ora subde-
legante no âmbito dos poderes delegados e subdelegados, bem como
das suas competências próprias.

4 — Os subdelegados ficam obrigados a apresentar ao subdelegante
um relatório trimestral do exercício dos poderes previstos nas alíneas f)
e g) do n.o 1.1.

5 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 1 de Maio
de 2006, ficando deste modo ratificados todos os actos que tenham
sido praticados no âmbito dos poderes ora subdelegados.

4 de Maio de 2006. — O Presidente do Conselho de Administração,
Vasco António de Jesus Maria.

Despacho n.o 11 966/2006 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
das disposições conjugadas do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 495/99, de 18 de Novembro, e nos artigos 35.o a 37.o do Código
do Procedimento Administrativo (CPA) e da delegação e subdele-
gação de poderes constante das deliberações n.os 1270/2005 e
1269/2005, de 1 de Setembro, do conselho de administração do Ins-
tituto Nacional da Farmácia e do Medicamento (INFARMED), publi-
cadas no Diário da República, 2.a série, n.o 182, de 21 de Setembro
de 2005:

1 — Subdelego nos directores da Direcção de Medicamentos e Pro-
dutos de Saúde, da Direcção de Avaliação Técnico-Científica, do
Departamento de Farmacovigilância e do Departamento de Vigilância
de Produtos de Saúde:

1.1 — Relativamente ao pessoal afecto às respectivas direcções ou
departamentos, os poderes para:

a) Conceder licenças por períodos até 30 dias;
b) Autorizar o início das férias e o seu gozo interpolado, bem

como a sua acumulação parcial por interesse do serviço, de
acordo com o mapa de férias superiormente aprovado;

c) Justificar faltas;
d) Afectar o pessoal na área da respectiva direcção operacional;
e) Autorizar os funcionários e agentes a comparecer em juízo,

quando requisitados nos termos da lei de processo;
f) Autorizar deslocações em serviço no território nacional e ao

estrangeiro; quanto a estas, relativamente aos colaboradores
da respectiva direcção que se encontrem designados repre-
sentantes em grupos ou comités internacionais ou comu-
nitários;

g) Autorizar a realização de despesas com deslocações em ser-
viço ao estrangeiro previstas na alínea anterior, até ao limite
de E 2000;

1.2 — Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados
na respectiva direcção ou unidade operacional, excepto quando
tenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição
de documentos aos interessados.

2 — Subdelego no director de Medicamentos e Produtos de Saúde,
relativamente às atribuições desta, os poderes para:

a) Autorizar a transferência da autorização de introdução no
mercado de medicamento para novo titular;




